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Regulamenta o exercício da profissão de Despachante Documentalista e 
dá outras providências; tendo parecer da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. DANIEL 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de 

Despachante Documentalista em todo território nacional. 

Parágrafo único. O profissional Despachante Documentalista 

é aquele que, dentre outras exigências, possui registro no Conselho 

Profissional da categoria de que trata a Lei nº 10.602, de 12 de dezembro 

de 2002. 

Art. 2º Despachante documentalista é o profissional 

legalmente habilitado para praticar, como pessoa física ou mediante 

constituição de pessoa jurídica, as atividades previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. A pessoa jurídica prevista neste artigo 

somente poderá ser formada sob a responsabilidade de Despachante 

Documentalista legalmente habilitado. 

Art. 3º As atribuições do Despachante Documentalista 

consistem no conjunto de atos e procedimentos legais, necessários à 

mediação e representação, em nome de seus comitentes, nas relações 

com os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do 

Distrito Federal, bem como perante as entidades ou órgãos que exerçam 

funções ou atribuições em substituição ou complementação ao trabalho 

desses entes, mediante contrato, permissão, concessão, autorização ou 

convênio com esses órgãos ou entidades. 

§ 1º No exercício de suas atribuições o Despachante 

Documentalista deve acompanhar a tramitação de processos e 

procedimentos, cumprir diligências, anexar documentos, prestar 

esclarecimentos, solicitar informações e relatórios, bem como proceder a 

todos os atos pertinentes e necessários à mediação ou representação. 

§ 2º O Despachante Documentalista tem mandato presumido de 

representação na defesa dos interesses de seus comitentes, salvo para a 

prática de atos para as quais a lei exija poderes especiais. 

§ 3º O mandato a que se refere o § 2º deste artigo termina 

com a entrega, ao comitente, do documento objeto do contrato. 

§ 4º O Despachante Documentalista fornecerá ao comitente, 

sempre que lhes forem solicitadas, informações detalhadas sobre o 

andamento das negociações ou procedimentos de que está encarregado. 

§ 5º O Despachante Documentalista atuará em obediência 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, finalidade, 

interesse público e eficiência, requisitos esses essenciais no exercício de 

sua função. 
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Art. 4º O Despachante Documentalista exerce suas funções 

nos órgãos públicos respeitando as leis, decretos, portarias e regulamentos 

federais, estaduais e municipais de credenciamento, funcionamento e 

atendimento. 

Art. 5º São condições para o exercício da profissão de 

Despachante Documentalista: 

I – ser brasileiro nato ou naturalizado, maior de dezoito 

anos, ou emancipado na forma da lei; 

II – ser graduado em nível tecnológico como despachante 

documentalista em curso reconhecido na forma da lei; 

III – estar inscrito no Conselho Regional de Despachantes 

Documentalistas.  

Parágrafo único. O Conselho Regional de Despachante 

Documentalista, em cumprimento ao inciso II do art. 5º desta lei, expedirá 

a habilitação, respeitada a competência adquirida no curso de graduação 

tecnológica. 

Art. 6º São deveres do Despachante Documentalista: 

I – tratar os interessados em seus serviços com atenção e 

urbanidade; 

II – portar-se e trajar-se de maneira conveniente no recinto 

das repartições públicas, tratando os servidores com cortesia e respeito; 

III – desempenhar com zelo e presteza os negócios a seu 

cargo; 

IV – assinar os requerimentos dos serviços executados; 

V – guardar sigilo profissional; 

VI – fiscalizar e orientar seus empregados na execução dos 

serviços em geral; 

VII – ressarcir seus comitentes e os Poderes Públicos pelos 

danos e prejuízos a que der causa, por ação ou omissão; 

VIII – manter as dependências e instalações do trabalho 

compatíveis com o atendimento ao público; 

IX – fazer consignar nos impressos e publicidade em geral, a 

denominação de seu escritório, se pessoa jurídica e a inscrição no 

Conselho Regional; 

X – afixar em lugar visível e de fácil leitura a sua habilitação 

profissional e o alvará de funcionamento expedido pelo Município; 
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Art. 7º São direitos do Despachante Documentalista: 

I – exercer com liberdade suas prerrogativas na defesa dos 

interesses que lhe foram atribuídos; 

II – representar, junto às autoridades superiores, contra 

servidores encarregados pelo atendimento ao público e seus superiores, 

que no desempenho dos cargos e funções que lhe competem, praticarem 

atos que, por sua natureza, excedam os seus deveres, implicando 

sistematicamente em danos materiais e morais aos despachantes e seus 

comitentes, assim como os decorrentes da inobservância de outros 

dispositivos de lei; 

III – apresentar às autoridades responsáveis por instituição 

de atos administrativos relativos aos serviços e atribuições dos 

despachantes, assim como às responsáveis por sua execução, sugestões, 

pareceres, opiniões e críticas visando, primordialmente, contribuir 

eficazmente para a desburocratização e aperfeiçoamento do sistema; 

IV – não ser punido sem prévia sindicância, sendo-lhe 

assegurado amplo direito de defesa; 

V – denunciar as autoridades de sua jurisdição e, se for o 

caso, às superiores competentes, na forma cabível à espécie, o exercício 

ilícito da atividade praticada por outro despachante ou por elementos 

alheios à categoria; 

Art. 8º É vedado, ao Despachante Documentalista, no seu 

exercício profissional: 

I – realizar propaganda contrária à ética profissional; 

II – aliciar clientes, direta ou indiretamente; 

III – praticar com ou sem intuito lucrativo, atos 

desnecessários à solução de assuntos a seu cargo ou protelar o seu 

andamento; 

IV – emitir documentos ou autorizações, em substituição a 

documentos oficiais em seu poder ou em tramitação em órgãos públicos; 

V – manter filiais de seu estabelecimento, exceto se tratar 

de sociedade constituída exclusivamente de despachantes públicos, desde 

que seja na mesma cidade da sede e que cada uma das filiais tenha um 

despachante responsável pelo seu funcionamento; 

Art. 9º O Despachante Documentalista é responsável pelos 

prejuízos que causar aos seus comitentes ou aos Poderes Públicos, 

inclusive, pelas irregularidades praticadas por seus empregados. 
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Parágrafo único. A responsabilidade administrativa não 

isenta o Despachante Documentalista ou os empregados auxiliares da ação 

civil ou penal, quando cabíveis. 

Art. 10. O Código de Ética aprovado pelo Conselho Federal 

de Despachante Documentalista é o instrumento que norteia a atuação e o 

comportamento na sociedade do Despachante Documentalista, bem como 

dispõe sobre as penalidades aplicáveis aos profissionais. 

Art. 11. É vedado às empresas comercial, industrial, 

financeira, imobiliária e de serviços, a cobrança de qualquer taxa e 

honorário próprio do Despachante Documentalista. 

Parágrafo único. As taxas requeridas para o serviço e os 

honorários do Despachante Documentalista devem ser pagas contra a 

apresentação de nota fiscal, em se tratando de pessoa jurídica e recibo, 

em se tratando de pessoa física. 

Art. 12. É assegurado o título de Despachante 

Documentalista, com pleno direito à continuidade de suas funções, nos 

termos desta lei, aos profissionais que, na data de sua publicação, estejam 

inscritos nos Conselhos Regionais de Despachantes Documentalistas. 

Parágrafo único. Aplica-se o caput aos inscritos em 

Sindicatos e Associações de Despachantes Documentalistas, em pleno 

exercício da atividade, e aos que comprovarem, preenchidos os requisitos 

definidos pelo Conselho Federal ou Conselhos Regionais, o exercício das 

funções inerentes de Despachante Documentalista, enquanto não 

regulamentado o curso previsto no inciso II, art. 5º desta lei. 

Art. 13. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei foi apresentado em 2014 pelo 

senador Walter Pinheiro, entretanto foi arquivado ao final da legislatura da 

passada. Realizamos pontuais alterações para melhorar o mérito do 

projeto e prestigiar a técnica legislativa. 

A justificativa apresentada à época deu-se nos seguintes 

termos:  

“A Constituição Federal dispõe no inciso XIII de seu art. 5º, 

que “é livre o exercício de qualquer, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer”. Esse dispositivo deixa 

clara a necessidade de regulamentação legal das atividades que exigem 

condições especiais para o seu exercício. E dentre as profissões que 

demandam por qualificações especiais do profissional, para o seu exercício, 
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estão aquelas que atuam evitando ou diminuindo os riscos à segurança, à 

saúde e ao patrimônio físico e financeiro das pessoas e das instituições. 

Nesse contexto, o Despachante Documentalista, no 

desempenho de suas atribuições, exerce um papel fundamental no 

encaminhamento de documentos essenciais para o exercício da cidadania, 

além de facilitar as relações dos representantes do Estado e das 

instituições públicas com os cidadãos afetados por suas exigências legais. 

Desse bom relacionamento depende o andamento das demandas e, em 

última instância, a evolução dos indicadores econômicos e o 

estabelecimento de uma situação de bem estar social, em benefício de 

toda a sociedade. 

Em sentido contrário, o mau desempenho do trabalho dos 

despachantes documentalistas pode resultar em prejuízos para os clientes 

e cidadãos, além de terceiros eventualmente prejudicados, se não chegar a 

trazer prejuízos até para o funcionamento da máquina estatal. É por essa 

razão que o despachante documentalista existe desde os primórdios do 

Estado Brasileiro, quando iniciaram sua atividade por ordem da coroa 

Portuguesa. 

Hoje já são milhares de profissionais que vivem dessa 

atividade. Não se pretende de forma alguma criar impedimento ou 

dificuldade para o cidadão buscar diretamente a solução de seus assuntos 

ou interesses junto aos órgãos públicos. O que se pretende com o presente 

projeto de lei é assegurar proteção à sociedade brasileira contra os maus 

profissionais e permitir o desenvolvimento dessa importante atividade, 

necessária na desburocratização do Estado Brasileiro. 

A propositura visa ainda a reconhecer o trabalho 

desenvolvido pelos despachantes documentalistas, assegurando-lhes 

responsabilidades e direitos e, principalmente, disciplinando a atividade de 

maneira uniforme para todo o território nacional, a exemplo do que ocorre 

com outras atividades já regulamentadas, com suas atribuições próprias, 

direitos e deveres profissionais. 

Importante destacar, ainda, os relevantes serviços prestados 

pela categoria à toda a comunidade. Os despachantes manipulam 

documentos públicos e particulares, sendo necessário um rigoroso controle 

do desempenho das suas funções. Além disso, há uma vasta legislação a 

ser observada que abrange toda a sua área de atuação. 

Por todas essas razões, consideramos imprescindível a 

regulamentação da profissão dos despachantes documentalistas. Assim, 

teremos profissionais devidamente inscritos no respectivo Conselho, 

regidos por um Código de Ética e de conduta próprio, com claros direitos e 
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responsabilidades.” 

 

Desta forma, demonstrada a relevância da proposta, peço o 

apoio dos nobres colegas para a aprovação da matéria.   

 

Sala das Sessões, em 3 de abril de 2019. 
 

Deputado MAURO NAZIF 

PSB/RO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
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VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 
exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
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XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 
natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
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a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.602, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002 

 
Dispõe sobre o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Despachantes 
Documentalistas e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º O Conselho Federal dos Despachantes Documentalistas do Brasil 

(CFDD/BR) e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas dos Estados e do 
Distrito Federal (CRDD) são os órgãos normativos e de fiscalização profissional dos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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despachantes documentalistas, dotados de autonomia administrativa e patrimonial, com 
personalidade jurídica de direito privado.  

§ 1º O Conselho Federal, com sede e foro na Capital da República, exerce 
jurisdição sobre todo o território nacional.  

§ 2º Os Conselhos Regionais terão sede e foro no Distrito Federal, na Capital do 
Estado ou do Território em cuja base territorial exercer jurisdição.  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
 
Art. 2º A organização, a estrutura e o funcionamento do Conselho Federal e dos 

Conselhos Regionais de Despachantes Documentalistas serão disciplinados em seus estatutos 
e regimentos, mediante decisão do plenário de seu Conselho Federal, composto pelos 
representantes de todos os seus Conselhos Regionais.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei submetido à nossa análise, de autoria do ilustre 

Deputado Mauro Nazif, regulamenta o exercício da profissão de Despachante 

Documentalista. O autor destaca que a proposição foi inspirada em projeto 

semelhante apresentado em 2014 pelo Senador Walter Pinheiro, arquivado ao final 

da legislatura da passada. 

São atribuições desse profissional, conforme o art. 3º do projeto, 

praticar “atos e procedimentos legais, necessários à mediação e representação, em 

nome de seus comitentes, nas relações com os órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal, bem como perante as entidades 

ou órgãos que exerçam funções ou atribuições em substituição ou complementação 

ao trabalho desses entes, mediante contrato, permissão, concessão, autorização ou 

convênio com esses órgãos ou entidades”. 

O despachante deve praticar todos os atos para bem representar o 

seu cliente, presumindo-se que tenha mandato de representação na defesa de seus 

interesses. 

Devem ser observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, finalidade, interesse público e eficiência no exercício da profissão. 

São estabelecidos requisitos para o exercício profissional, conforme 

art. 5º: 

1. ser brasileiro nato ou naturalizado, maior de dezoito anos, ou 

emancipado na forma da lei; 

2. ser graduado em nível tecnológico como despachante 

documentalista em curso reconhecido na forma da lei; 

3. estar inscrito no Conselho Regional de Despachantes 

Documentalistas. 
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Os deveres do despachante documentalista estão enumerados no 

art. 6º, entre outros, os de tratar os interessados em seus serviços com atenção e 

urbanidade e guardar sigilo profissional. 

O art. 7º do PL, por sua vez, dispõe sobre os direitos do 

despachante, como “exercer com liberdade suas prerrogativas na defesa dos 

interesses que lhe foram atribuídos”. 

As vedações, como a de “aliciar clientes, direta ou indiretamente”, 

estão previstas no art. 8º da proposição. 

Nos termos do art. 9º, o despachante documentalista é responsável 

pelos prejuízos que causar aos seus clientes ou ao Poder Público, respondendo 

também pelo prejuízo causado por seus empregados. 

O Código de Ética do Conselho Federal deve nortear a conduta do 

profissional bem como estabelecer as penalidades. 

É garantido o título de despachante documentalista a todos os 

profissionais que já exercem a função, até que venha a ser regulamentado o curso 

de tecnólogo despachante documentalista. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto no prazo regimental. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A Lei nº 10.602, de 12 de dezembro de 2002, dispõe sobre o 

Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos Despachantes Documentalistas, 

dotando-os de autonomia administrativa e patrimonial, com personalidade jurídica de 

direito privado. Dispõe que não há hierarquia ou subordinação entre os 

despachantes, servidores e funcionários públicos. Como no projeto em análise, 

estabelece que o despachante tem mandato de representação presumido para a 

defesa dos interesses de seu comitente, excetuando as hipóteses em que a lei exija 

poderes especiais. 

Apesar da instituição dos Conselhos, a Lei não regulamentou a 

profissão, omissão que se pretende suprimir com o PL nº 2.022, de 2019. 

Com efeito, é necessário definir as atribuições, deveres, direitos, 

vedações e condições para o exercício da profissão, conforme a proposição, que 

também dispõe sobre a responsabilidade do despachante no exercício de sua 

atividade. 

Todos reconhecem a importância da atuação ética e responsável 

dos despachantes documentalistas, que cuidam de documentos essenciais para o 

exercício da cidadania, como mencionado na justificação do projeto, bem como 

facilitam as relações com os representantes das instituições públicas. 

O ideal é que o ordenamento jurídico dispense tratamento específico 

para a atuação desses profissionais, protegendo o interesse público e a sociedade, 

que se utiliza desse tipo de prestação de serviços. 
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Isto posto, votamos pela aprovação do PL nº 2.022, de 2019, que 

contribui para a valorização do despachante documentalista e garante o exercício 

ético e responsável da profissão. 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2019. 

 
Deputado DANIEL ALMEIDA 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
2.022/2019, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Daniel Almeida.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Professora Marcivania - Presidente, Flávia Morais e Wolney 
Queiroz - Vice-Presidentes, Bohn Gass, Daniel Almeida, Erika Kokay, Kim Kataguiri, 
Lucas Vergilio, Luiz Carlos Motta, Mauro Nazif, Nilto Tatto, Rogério Correia, Túlio 
Gadêlha, Dr. Frederico, Evair Vieira de Melo, Isnaldo Bulhões Jr., Leonardo 
Monteiro, Lucas Gonzalez, Pedro Lucas Fernandes, Roberto Pessoa e Sanderson.  

Sala da Comissão, em 18 de junho de 2019.  

 
Deputada PROFESSORA MARCIVANIA  

Presidente 
 

       COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei nº 2022/2019 que regulamenta o exercício 

da profissão de despachante documentalista e dá outras providências. 

O autor do projeto relembra que a proposição foi apresentada “em 

2014 pelo senador Walter Pinheiro, entretanto foi arquivado ao final da legislatura da 

passada” e que “realizou pontuais alterações para melhorar o mérito do projeto e 

prestigiar a técnica legislativa”. 

Justifica o autor que a Constituição Federal de 1988 estabeleceu ser 

livre o exercício de qualquer profissão, sendo certo que a presente proposição exalta 

que “o Despachante Documentalista, no desempenho de suas atribuições, exerce 

um papel fundamental no encaminhamento de documentos essenciais para o 

exercício da cidadania, além de facilitar as relações dos representantes do Estado e 

das instituições públicas com os cidadãos afetados por suas exigências legais. 
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Desse bom relacionamento depende o andamento das demandas e, em última 

instância, a evolução dos indicadores econômicos e o estabelecimento de uma 

situação de bem estar social, em benefício de toda a sociedade”. 

Ademais, ressalta o autor que o presente projeto não impede, 

obviamente, que o cidadão resolva diretamente suas questões junto aos órgãos 

públicos. Portanto, “o que se pretende com o presente projeto de lei é assegurar 

proteção à sociedade brasileira contra os maus profissionais e permitir o 

desenvolvimento dessa importante atividade, necessária na desburocratização do 

Estado Brasileiro”.   

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – 

CTASP aprovou o projeto de lei, nos termos do parecer do Dep. Daniel Almeida, 

Relator naquela comissão.    

A proposição tramita em regime ordinário (art. 151, inc. III, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) e está sujeita à apreciação 

conclusiva nas Comissões.  

Compete à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania a 

análise da constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativo, conforme 

dispõe o art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.   

Exaurido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

No caso concreto, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise tão somente da constitucionalidade, da juridicidade e da boa 

técnica legislativa das proposições. Não há, pois, análise de mérito neste 

momento legislativo. 

Quanto à Constitucionalidade Formal, o presente projeto encontra 

amparo nos artigos 22, inc. XVI, 48, caput e 61, caput, todos da Constituição Federal 

de 1988.  

Já em relação à Constitucionalidade Material, o art. 5º, inc. XIII, da 

Constituição Federal de 1988 estabelece que “é livre o exercício de qualquer 

trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 

estabelecer”, razão pela qual a presente proposição atende justamente um anseio 

constitucional, regulamentar a profissão do despachante documentalista, tornado 

claro os deveres e direitos daquela nobre atividade.    

Ademais, o texto referido tem Juridicidade, considerando que, além de 

inovarem no ordenamento jurídico brasileiro, não contrariam regras e princípios de 

Direito. De fato, a presente proposição preenche uma lacuna da Lei nº 10.602/2002, 

que, ao dispor sobre o Conselho Federal e os Conselhos Regionais dos 

Despachantes Documentalistas, não regulamentou a profissão em si.  

Por fim, quanto à Técnica Legislativa, a proposição citada atende os 

requisitos da Lei Complementar nº 95/98. 
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Ante o exposto, voto pela Constitucionalidade, Juridicidade e Boa 

Técnica Legislativa do PL nº 2.022/2019. 

 

Sala da Comissão,        de setembro de 2019 

 
Deputado Darci de Matos (PSD/SC) 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.022/2019, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Darci de Matos.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Alencar Santana Braga, Alexandre 
Leite, Arthur Oliveira Maia, Aureo Ribeiro, Beto Rosado, Clarissa Garotinho, Daniel 
Freitas, Darci de Matos, Delegado Antônio Furtado, Delegado Marcelo Freitas, Diego 
Garcia, Edilázio Júnior, Eduardo Bismarck, Eduardo Cury, Enrico Misasi, Fábio Trad, 
Geninho Zuliani, Gilson Marques, Herculano Passos, Hiran Gonçalves, João Roma, 
Joenia Wapichana, José Guimarães, Júnior Mano, Léo Moraes, Luis Tibé, Luizão 
Goulart, Marcelo Ramos, Márcio Biolchi, Margarete Coelho, Maria do Rosário, 
Nicoletti, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Pompeo de Mattos, Renildo Calheiros, 
Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Toledo, Sergio Vidigal, Shéridan, Wilson 
Santiago, Angela Amin, Christiane de Souza Yared, Delegado Pablo, Francisco Jr., 
Gurgel, José Medeiros, Kim Kataguiri, Lucas Redecker, Pedro Cunha Lima, Pedro 
Lupion, Pedro Westphalen, Rubens Otoni, Tadeu Alencar e Vicentinho Júnior.  

Sala da Comissão, em 22 de outubro de 2019. 

   
Deputado FELIPE FRANCISCHINI  

Presidente  
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